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ATA da 269ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 21/12/2015 

 

Aos vinte e um dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, às quinze horas e trinta 

minutos, em sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de 

reuniões da presidência do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de 

Janeiro, realizou-se a ducentésima sexagésima nona Reunião Ordinária de Assuntos 

Gerais do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os 

Senhores Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; Jose Maria de Mesquita 

Junior, Vice-Presidente; Lincoln Nunes Murcia, Diretor de Administração e Finanças 

(DIAFI); Paulo Schiavo Junior, Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); 

Mariana Palagano Ramalho Silva, Diretora de Licenciamento Ambiental (DILAM); 

Eliane Pinto Barbosa, Diretora de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ); 

Márcio Leite d' Assunção, representante da Diretoria Socioambiental (DISAM); Claudia 

Aparecida Caporali Braga, Assessora, representante da Diretoria de Recuperação 

Ambiental (DIRAM). Os demais constam na lista de presença. I. Abertura: Abrindo os 

trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. E-

07/002.13327/15 – Habitare da Serra Apart Hotel. Requerimento: Deliberar quanto à 

proposta da área técnica de suspensão da atividade de utilização de água bruta 

subterrânea. Decisão: Suspensão da atividade de utilização de água bruta subterrânea 

aprovada conforme considerações do Superintendente Regional de Rio Dois Rios 

(SUPRID). III. E-07/002.12957/15 – Pousada e Restaurante Central 44 Ltda.. 

Requerimento: Deliberar quanto à proposta da área técnica de suspensão da atividade de 

utilização de água bruta subterrânea. Decisão: Suspensão da atividade de utilização de 

água bruta subterrânea aprovada conforme considerações do Superintendente da 

SUPRID. IV. E-07/511.938/12 – Sidney Schuenck Brantes. Requerimento: Deliberar 

quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações do Superintendente da SUPRID, o 

Conselho Diretor indeferiu o recurso, mantendo o valor da multa aplicada. V. E-
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07/512.528/12 – Sidney Schuenck Brantes. Processo retirado de pauta a pedido do 

Vice-Presidente. VI. E-07/515.232/12 – Gerência do Serviço Florestal. Requerimento: 

Proposta de revisão da Resolução INEA n° 86/2014 que define critérios e 

procedimentos para a implantação, manejo e exploração de sistemas agroflorestais e 

para a prática do pousio no Estado do Rio de Janeiro. Decisão: Conforme considerações 

da equipe técnica da Gerência do Serviço Florestal (GESEF/DIBAP), o Conselho 

Diretor aprovou a proposta de revisão da Resolução INEA, que deverá ser publicada no 

Diário Oficial do Estado. VII. E-07/002.10890/15 – Gerência do Serviço Florestal 

(GESEF). Requerimento: Proposta de Resolução INEA que define critérios e 

procedimentos para doação de mudas produzidas nos hortos florestais do INEA. 

Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da GESEF/DIBAP, o Conselho 

Diretor aprovou a proposta de Resolução INEA, que deverá ser publicada no Diário 

Oficial do Estado. VIII. E-07/002.11614/15 – Procuradoria do INEA. Requerimento: 

Proposta de Resolução INEA que estabelece o procedimento simplificado para o 

licenciamento de atividades e empreendimentos de baixo impacto ambiental. Decisão: 

Conforme considerações do Coordenador de Projetos e Planejamentos Estratégicos 

(COPPE/DILAM), André França, bem como alterações pontuais de redação deliberadas 

na presente reunião, o Conselho Diretor aprovou a proposta de Resolução INEA, que 

deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado. IX. Ratificar a proposição do 

Núcleo de Monitoramento e Avaliação Estratégica (NUMAE) quanto ao 

remanejamento dos responsáveis pela Avaliação de Desempenho Individual 

referente ao Contrato de Gestão do INEA de 2015. Decisão: Ratificação aprovada 

conforme Anexo I da presente ata, em função das considerações do Assessor da 

Presidência do INEA e Coordenador do Núcleo de Monitoramento e Avaliação 

Estratégica do INEA (NUMAE), Francisco Almeida. X. E-07/002.14252/15 - 

Comissão permanente - atualização do Portal do INEA. Requerimento: Proposta de 

Portaria INEA que cria comissão permanente com a finalidade de proceder à atualização 

de conteúdo, estrutura, desenho e manutenção do Porta do Instituto Estadual do 

Ambiente (INEA). Decisão: Conforme considerações do Assessor da Presidência do 

INEA e Coordenador do NUMAE, Francisco Almeida e indicações registradas 

diretamente nos autos do processo administrativo, o Conselho Diretor aprovou a 

proposta e determinou que a criação da comissão seja publicada por meio de Portaria 

INEA/PRES, no Diário Oficial do Estado. XI. E-07/002.12797/14 – Instituto Estadual 

do Ambiente (INEA). Requerimento: Proposta de Norma Operacional Padrão (NOP) 
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do INEA que estabelece os procedimentos a serem adotados no licenciamento ambiental 

da atividade de tamponamento de poços tubulares e poços escavados, como parte 

integrante do SLAM. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Gerência 

de Licenciamento de Recursos Hídricos (GELIRH/DILAM), bem como alterações 

pontuais de redação deliberadas na presente reunião, o Conselho Diretor aprovou a 

proposta de NOP INEA, que deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado por meio 

de Resolução INEA. XII. O Diretor da DIAFI atualizou os demais membros do 

Conselho em relação ao andamento da contratação de empresa especializada para 

definição acerca do direito ao adicional de periculosidade. Segundo o Diretor, na 

semana passada foi realizada uma licitação para escolha da empresa que ficará 

responsável por realizar o levantamento dos servidores que têm direito à referida 

vantagem, e que o contrato com a empresa ganhadora deverá ser firmado ainda essa 

semana. XIII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a 

participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por 

todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente, presentes nesta data. 

 

____________________________________ 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente 

Id. 4464539-2 

 

_____________________________ 

JOSE MARIA DE MESQUITA JUNIOR 

Vice-Presidente 

Id. 2148115-6 

 

__________________________________ 

LINCOLN NUNES MURCIA 

Diretor de Administração e Finanças 

Id. 2145804-9 

 

________________________________ 

PAULO SCHIAVO JUNIOR 

Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas 

Id. 2046253-0 

 

_______________________________ 

MARIANA PALAGANO RAMALHO SILVA 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

Id. 4347983-9 

 

____________________________________ 

ELIANE PINTO BARBOSA 

Diretora de Segurança Hídrica e 

 Qualidade Ambiental - Id. 3244728-0 

 

_________________________________ 

MÁRCIO LEITE D' ASSUNÇÃO 

Representante da Diretoria de Informação, 

Monitoramento e Fiscalização - Id. 2645517-0 

_____________________________ 

CLAUDIA APARECIDA CAPORALI BRAGA 

Representante da Diretoria de 

 Recuperação Ambiental - Id. 4274247-1 
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Anexo I da ata da 269ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais 

do Condir do dia 21/12/2015 

Remanejamento dos responsáveis pela Avaliação de Desempenho Individual dos 

servidores, em detrimento do disposto pela NOI-INEA-06.R-1. 

 

Unidade 

 

Previsto Recomendado 

CIEM DIMFIS 

PRES CEAM DILAM 

GEIAT VPRES 

COGEFIS DIMFIS 

VPRES 
GEGAM DIGAT 

GEAR DIMFIS 

DISEQ 
GEOPEA DIMFIS 

GEAM DIGAT DISAM 

 


